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LICENÇA PREVIA- L.P. No 00412025

o INsrtruro »e enomçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IPAAM.
no r.rso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auloriza a:

l\TERESSÁDo: Prefeitura Municipal de Parinüns.

f,NDEREÇo mnl connrspoND-ffiq'Kffi&[has Pedrosa, N' 190, Centro,
Parintins-AM

CNPJ/CPF: 04.329.736i0001 -69

Fonr: (92) 99951-6124

REGrsrRo No IPAÀM: 1016.2901

INscRrÇÁo EsrADtrAL:

Flx:

PRocEsso Ne: 0297 1 1 12024-07

l'o rcâ n
Diretor Presidente

A'r'rvrDADE: Serviços Médicos - Hospitais, sanatórios, clínicas, maternidades, casas
de saúde, policlínicas.

LocALrzAÇÃo DÀ ATTvTDADE: Rua Barreirinha, n' 2696, Emilio Moreira, Municipio de
Parintins -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçáo de estudos de viabilidade visando a construção
de uma Maternidade, tipo ll..

PorENCrAr- PoLr;r»oúDrcuoloon: Médio Ponro: Grande

PR,Tzo DE VALIDÂDE DESTA LICENÇA: OI ANo

,', r.rn !,,.. ').r,. t,', { .. r,) ., 1 ,...,..,' .;,
Esta licença é composta de 09 restrições e/ou condições conslantes no rerso. cujo rri-io

cumprinrento/atendimento sujeitará a sua inralida§lio e/ou as penalidades pretistâs enl rormlrs.
[-stâ licençâ nâo compror'â nem sul]stitui o documento de proprierlatle, de posse ou de domínio do
imó\'el.
Esla licença dei e permanecer na localização da ati\ idade e e\posta de forma 1 isi\ el (frente e \ erso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LP NO OO4/2025

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme an.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias. anles do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

029711n021-07.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, alividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Fedéral.
Estadual e Municipal.

7. Na necessidade de desmatamento/supressão vegelal apresentar lnventário da Flora existente na

área via sislema SINAFLOR (confonne lnstruçÕes Normativas n" 21/?014. em seu art. 70 e no

I412018. em sêu art. 3"). o referido tnventário deve ser elaborado conforme Termo de Referência
deste OEMA devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado de ART. Apresenlar o
lnven!írio e o Programa de Resgate de Fauna, devidamente assinado pelo responsável técnico.
acompanhado de ART;

8. Esta Licença não autoriza supressão vegetal;

9. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitaçâo dâ Licençâ de Instalaçâo, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
b) Planta Baixa, acompanhada de Memorial Descritivo de Obra. atualizado, com as devidas

informações do empreendimento, inclusive, a quantidade de funcionários da obra e o tipo
de abastecimento de água potável e quantidade de leitos da maÍemidade. acompanhado de

ARTI
c) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). confonae Tenno

de Referência IPAAMI
d) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração do

Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construcão Civil (PGRCC);
e) Projeto do Sistema de Tralamento de Esgoto Doméstico/Sanitário. aprovado pela

companhia de água e esgoto, se houver;
t) Projeto de Terraplenagem, acompanhado do Memorial Descritivo, se houver;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração do Projeto

de Terraplenagem, se houver;
h) Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pela elaboração do Projeto de

Drenagem de águas pluviais:
i) Planta de Implantação e Situação/Locação, atualizado;
j) Licença anteriorl
k) Apresentar descrição do cumprimento das restriçÕes/condicionantes constantes no verso

da licença anterior


